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REUN I,\O ORDINÁRIA n F, 16·0 1·2003 /-: /trw 
CAClA - CAPI TAL DO CO/I/CEU IO 

:"Jodia dezesseis do mês de Janeiro do ano dois mil e três, no Salão Nobre 

da Junta de Freguesia de Cacia, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal de Aveiro, 

sob a Presidência do Sr. Presidente, Dr. Alberto Afonso Souto de Miranda, e com a 

presença dos Srs. Vereadores, Eduardo Elísio Silva Peralta Feio, Eng." Lusitana Maria 

Geraldcs da Fonseca, Dr. Manuel Fernando Ferreira Rodrigues. Dr.' Marília Fernanda 

Correia Mart ins, Domingos José Barreto Cerqueira. Eng." Ângelo Pereira Pires, Dr. 

Joaquim Manuel da Silva Marques e Dr. Luís Miguel Capão Filipe. 

Pelas 15 horas, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião 

AI'ROVA C4.0 1lF. ACT AS: - Foi deliberado, por unanimidade, aprovar 

as actas n." 50 e 51. 

RF,SlJ:\1O IlIÁRIO nA TESOI JltARIA : - A Câmara tomou 

conhecimento do balanceie da tesouraria relativo ao dia 1S de Janeiro, corrente, o qual 

acusa o seguinte movimento em dinheiro: - Saldo do dja anterior em operações 

orçamentais - um milhão oitocentos e quarenta c cinco mil novecentos e vinte e sete 

euros e d07X c êntimos; Saldo do dia anterior em operações de tesouraria - quinhentos 

e trinta e quatro mil oitocentos e setenta e dois euros e setenta e um cêntimos; Receita 

do dia em operações orçamemais - dois mil oitocentos e noventa e sete euros e trinta 

e um cêntimos; Receita do dia em operações de tesouraria - setecentos e noventa e 

quatro euros e noventa e quatro cêntimos; Despesa do dia em operações orçamentais -. 

onze mil quatrocentos e quarenta e nove euros e oitenta e sete cêntimos; Despesa do 

dia em operações de tesouraria - cinco mil seiscentos e dezas seis euros e seis 

cêntimos; Saldo para o dia seguinte em operações orçamentais - um milhão 

oitocentos e trinta e sete mil trezentos e setenta e quatro euros e cinquenta e seis 

cêntimos; Saldo para o dia seguinte em operações de tesouraria - quinhentos e trinta 

mil cinquenta t' um cures e cinquenta e nove cêntimos 
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PER ÍODO AN TES DA ORDEM DO DIA y 

~ S r. Presidente 

o Sr. Pres idente pedi u que fosse ret irado da agenda da reunião o ponto n." 

1, correspo ndente à aprovação da oper ação de empréstimo bancário, em virtude de 

não ter s ido poss ível concluir atempada rne nte o respectivo rela tório de aprec iação das 

propostas, tendo proposto que para o efeito se convoq ue uma reunião extraordinária . 

Foi deliberado, por unanim idade, convocar a dita reunião para a próxi ma terça-feira, 

dia 21, com inic io pelas 19,30 horas. 

intervenç ão dos Srs. vereedores 

Vereador Dr. Joaquim Marque s 

o Se. Vereado r iniciou a sua inter-..enç ão, congratu lando -se por a Cãmara 

ter j á recebido 50"10, o que representa cerca de 1.250.000 euros, proveniente da venda 

do Estád io :\Iário Du art e à Universidade de Aveiro. A propós ito, perguntou como 

estão as relações com a direcção do Beira-Mar, designadam ente se já está esclarec ido 

qual vai ser a situação do Estádio, já que a direcç âo afirma que ainda não sabe nada e, 

naturalmente, está expectante quanto a essa matéria. Que;"t ionou , também, sobre a 

ocupaç ão que vai ser dada aos terrenos envolventes ao Estádio Mâric Duarte , j á que 

foi contactado por alguns prop rietários do lado da Ave nida Araujo e S ilva que 

reivi ndicam o uso dos mesmos para ex pansão do parque, conforme cláu sula inserta no 

contrato celebrado com a Câmara aquando da sua venda . 

O Se. Presidente diss e que não é verdade. que os di rigentes do Beira-Mar 

sabem muito bem o que se pas sa, nomeadamente que ex igem o pagamento de uma 

indemniza ção por benfeitorias , de que discordamos, a não ser que essas benfeitori as 

possam integr ar o aetivo do Club e. Que o protocolo j á foi obj ecto de duas versõe s. 

sendo que a segunda versão contém um conj unto de pretensõe s do Beira -Mar que 

foram co nsiderada s razoáveis por pane da Câmara e que brevemente trará ao 

conhecimento de todos. Quan to 11 reivindicação dos proprietár ios dos terrenos, 

esc lareceu que de facto consta uma cláu sula que afecta os terre nos à expansão do 

perqve e que já realizou uma reunião co m os mesmos. Se se chegar à conclusão de 
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t-- """J!r~ que a indemnizaçâc pedida é razo ável, muito bem, se não, optar-se- P' " uma ""'1'0 

que prescinda dos terrenos, 

• Seguida mente, o Sr. Vereado r aludiu a uma noticia que viu no Diário de 

Aveiro, respeitante à localização do Mercado Aba stecedcr e a propósito questionou 

Afinal qual vai ser a localização definitiva? Formalizamos um acordo para a 

localização num Pavilhão em Cacia , mais tarde decidiu -se por outra loca lização na 

Verá-Cruz e agora deparamos com uma noticia de que os comerciantes decid iram vir 

paraCecia. Qual c a suuaçâo? 

O Sr. Presidente disse que de facto é um processo que nos tem feito andar 

"de trás para a frente", Que esta semana se realizo u uma reunião com os operadores 

do mercado, que transm itiram a vontade de regressarem a Cac ia, embora com um 

espaço maior e, aparentemente, no final da reunião havia consenso de todos só que, 

entretanto, parece que surgiram problem as com o proprietário. 

Sobre o assunto. o Vereador Domingos Cerqueira acrescentou que 

efecuvarncnte os comerciantes lhes transmitiram a vontade de arrendarem um 

pavilhão em Cacia por 3 anos e a Câmara aceitou a sugestão, mas que tem receio que 

esta solução falhe, porque parece que algun s comerciantes acham o preço muito 

elevado , e se o numero de ccntesrat ários for muito substancial, acha quc de vemos 

manter a solução inicial. 

- Continuando. o Sr. Vereador J oaquim Marqu es referiu-se de novo fi 

situação fiscal da Socieda de Avetrc Basket e perguntou ao Sr. Presidente qual o 

resultado da reunião que disse que iria ler com o Revisor Oficial de Contas. 

O Sr. Presidente respondeu que de facto a situação fiscal está com alguns 

meses de atraso, mais do que previa, que o Revisor alertou para a urgência em se 

regularizar a situação e que se efectuaram já contacros com a Direcção de Finança'> 

que, em princípio, irá aprova r um acordo de pagamento da importância que está por 

regularizar. Que se sentiu multo desconfortável quando se apercebeu da realidade e do 

montante da divida, pelo que tudo fará para que as próximas receites que entrarem na 

Sociedade, mesmo que seja em prej uízo de um mês de atraso no pagamento aos 

jogadores, seja m canalizadas para esse cfeuo. 

O Sr. Vereador disse que acha que estando a Câmara Municipal 

representada pelo seu Presidente no Conselho de Administração da Sociedade. este 
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- -r , 
tem o dever de manter informados todos os Membros do Executivo, motivo pelo que á4 
estranhava que não tenha sido transmitida à Câmara com clareza esta situação, ~ 
embora já em 31 de Julho rcflectisse um déficit de quarenta e sete mil e tal euros. E 

entre 31 de Julho c 31 de Dezembro. não só não se regularizou a divida como se 

aumentou mais ainda, duplicou. E mais grave ainda, é o facto de na reunião de 

accion istas , a Câm ara Municipal ter aprovado as cont as. Por isso, per gunta: Quem é a 

Câmara? Quem foi? Com que autori dade e com que delegação ? 

O Sr. Presidente disse que, apesar de não ser ele o representante da 

Câmara no Conse lho de Adm inistração, não que r al ijar responsabili dades; quando no 

Verão foi alertado para os atrasos, sempre pensou que a situação se resolvia porque 

entre tanto entraram recei tas, só que a situação agravou-se e entretanto , como sabem. 

trans ferimos para lá determ inado apoio com o qual já não cont ávamos. Neste 

momento, ou se consegue uma solução ou a Câmara Munici pal e os outros accío nístas 

têm que assumir as suas responsabi lidades. Acred ita que embora co m mui to esforço, 

at é ao final da época a Soci edade poderá con seguir pagar tud o o que deve, c que 

valerá a pena o esforço, porque que m assis tir aos jo gos ver ificará que é um projecto 

que esta ganho, e que tem sido factor de grande promoção do muni cípi o. 

O Sr. Vereador frisou de novo que o Executivo, enquanto partic ipante na 

gestão da Socieda de. tem o deve r de ser ausculta do quer haja sucesso quer insucesso , 

porque quer queira mos que r não, o Executivo está todo envolvido e não apen as o seu 

Presidente. Todo s temos o dever de nos pronun ciarmos e d: discutir o que está certo e 

o que não est á, de analisar se vale a pena continuar ou não e se sim, temos que 

assumir todos, politicame nte. essa responsabilidade. 

O Sr. Presidente deu inteira razão ao Sr. Vereador e admitiu que de facto 

tem que haver da nossa parte um acompanhamento com ma ior periodicidade 

Salientou , de novo, que se trata de um project o que tem vindo a afirm ar-se cada vez 

mais e que se neste momento, em vez de resist irmos ao seu contexto actual, o 

abandonássemo s, seria uma pena . 

Vereador Dr. Capão Filip ~ 

Sobr e o 'ferudo Ab astec ed cr, referi u que aqua ndo da aprovação do 

contrato de arrendam ento do espaço situado na ve re-Cruz. pergunto u se hav ia lugar a 

indemn ização aos pro prietários do espaço que anteriormente es tava reservado em 
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Cada, agora, perante esta nova realidade, faz a mesma pergunta ~on t r:l.ri~ 
~ Acrescentou que considera ser urgente encontrar instalações definitivas e prioritário 

que se estude a possibilidade de se evoluir para um empreendimento mais alargado 

territorialmcntc, para um Mercado Abasteceõor da Zona Centro que, 

estrategicamente, e bom que seja sediado em Aveiro. 

O Vereador Domingos Cerqueira disse que é preciso ler algum cuidado 

no tratamento deste assunto já que, devido às dificuldades econômicas destes 

mercados a nível de todo o Pais. o de Aveíro tem resistido devido à resistência dos 

nossos comerciantes e a SlMABE tem no seu programa, uma candidatura aos fundos 

comunitários para a construção do Mercado Abastecedor de Aveiro. 

• Sobre o trâns ito no centro da Cida de, o Dr. Capão Filipe perguntou se 

não era possível fazer circular um autocarro electnco (tipo táxi), numa linha de 

cidade, isto porque estamos a perder qualidade de vida a nível ambiental e tudo o que 

puder ser feito para o evitar, deve fazer-se, ao que o Sr. Vereador Eduardo Feio 

respondeu que, neste momento, dado o trânsito que a Avenida tem, é impossível 

adoptare ssa solução. 

- De seguida, o Sr. Vereador referiu-se à implementação do projecto 

Aveiro Cida de Digit al, perguntando qual o ponto da situação no imediato, a mve! de 

eficiência para os projectos que ao município dizem respeito, c qual a possibilidade 

de avançarmos para uma mini cidade digital como Lisboa jáanunciou. 

O Sr. Presidente informou que depois de recolhidos os pareceres 

favoráveis de todas as entidades, os projectos serão, em princípio, aprovados em t 5 

dias o que é muito bom, o problema é o resto. Não conhece bem o programa que 

Lisboa anunciou, acha que como anúncio está muito eficaz, mas é um pouco céptico e 

supõe que deve corresponder só à fase da aprovação de Câmara. Acontece que aqui 

na nossa Câmara temos um problema que é nào conseguimos ainda que a AIRC 

Associação de Informática da Região Centro - à qual nós pertencemos e da qual não 

conseguimos sair, porque todo o nosso sistema inform ático está configurado por eles 

e sairia mais caro e mais demorado passar para outros - nos introduzisse os 

indicadores, a ferramenta de informática em termos de gestão. A sensação que temos 

é que os casos simples são muito rápidos, os mais complicados, que são aqueles em 

que as pessoas pedem coisas, recebem pareceres negativos, e voltam à carga. esses 
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eternizam-se. Quando tivermos esses indicadores todos podemos d~isli fica r esta 

ideia de que os serviços funcio nam mal, e podemos dizer às pessoas ond e o processo ~ 
esteve parado e por responsabilidade de quem. 

• Outro assunto a que o Sr. Vereador se referiu, diz respeito asplaca s 

lnformarlvas do IPS, indicadoras de "Zona Industrial", perguntando qual a 

possibilidade de as mesmas serem alteradas para "Zo na Industrial e Comercia l", dad a 

a existência dos Hipe rmercados , o que facilitará o aCl::SSO dos visitantes. 

• E. fina lmente , a lertou para a possibil idade de poder a qualquer momen to 

verificar-se uma transformação das lteKiões de Tur ismo para Regiões mais 

centralizadas, o que para nós pode signifi car a sua sedia ção em Coi mbra. sendo da 

opinião que devemos fazer tudo o que estiver ao nosso alcance para não perder a 

sediação em Aveiro. 

CO:'liSTRl .lCÃO DA :\OVA An :NIf)A ":'1 S.REn SARDO: • O Sr. 

Presidente fez distribuir pelos restantes Elementos do Executivo uma carta que lhe foi 

enviada pelo Presidente da Junta de Freguesia de S. Bernardo, a qual diz respeito ao 

assunto em epígrafe e, acerca do respectivo conteúdo, disse o seguinte: "Porque acho 

que é uma carta que roça o insuhuoso, vou medir todas as pala vras que digo, vou 

falar com Im/o o cuidado, porque o Sr. Presidente vai le: e interpretar o que vou 

dizer e não quero qUI!o Sr. Presidente lome " f azer interpr etações erradas ou 

deturpadas sobre aqui/o que fica duo . Tenho aqui uma resposta preparada para dar 

ao Sr. Presidente da Junta. Não vou entrar aqui na contestaç ão pomo por ponto do 

que aconteceu. .stas deixa alguns esc íarecimemos. U Sr. Presidente da Junto começa 

por dizer que nem sequer sabia até à'õ 2/ ,30 se íamos ou não à reunião 

extraordinária da Asse mbte ía de Freguesia do dia / / de Novembro . Tenho ideia que 

confirmei a nossa presença e o facto é que quando lá chegámos n ão só tínhamos os 

nossos lugares reservados, como o "power poim " que o Arq. o Tércio utilizou, estava 

preparado para que a expos ição fosse feito . Qual/to à falta de resposta aos oficios, 

que aí rem documentada. tive ocastõo de dizer /J nessa Assembleia de Freguesia e 

lenho muito gosto em repelir, o meu nuertoaaor neste processo, coma não podia 

deixar de ser, e todos compreend er ão. era o Sr. Presidente de Junta , n ão era a 

Assembíeia de Freguesia. A Câmara em lermos de planeamemo não tem que fal ar 
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com a Assembí eta de Freguesia mas sim com o Presidente de Junta e foi isso quefiz ~ao longo dos meses. Não sei se as informações e exposições que o Presidente de 

Junta foi tomando na elaboração deste projecto foram sendo transmitidas à 

Assembleia de Freguesia A verdade , isso é irrefuráveí e j ulgo que o Sr. Presid ente de 

houa não ousará dizer o contrario, é que (1 projecto só veio à Câmara e só fo i 

aprova do pela Câmara depoi s de terem sido incorpor adas UJ propostas apresentadas 

pelo Sr Pres ídeme de Junta, que f oram tecnicamente aceites tsso é exactumente 

assim. Quanto ao mais, o facto de a Assembleia de Freguesia e da Junta de 

Freguesia lerem votado contra. tenho muita pena, desvalorizo isso. Por vezes há 

instâncias deliberativas e co íectivus que decidem cotsas que silo tecnicamente 

erradas e que Jtiu carecidas de funda memas t écnicos, é mesmo animo É 

rigorosamente verdade que todas as empresas 0/1 interessados com processos 

pender ues na Câmara e dtrectameme ttgod os ao estudo anterior , f oram previamente 

contactados e os SI?ILJ interesses foram concertados. Foram comactados tQ(IQS os 

proprietários. excepto um. das casas que.Jif::lm que ser demolidas, previameme 

Por razões que desconheço. ma.~ puno temor compreender , a verdade ; que ° sr 

Presidente de Juntu o partir de cerra altura passou a opor-se ao proj ecto, e eu tenho 

mui/a pena. porque, do meu ponto de vista. n tá a prest ar um mau serviço à 

fr eguesia, envenenando a opinião públ ica, distorcendo os fac/o s, omitindo as 

vinu attdades do pmjecto e alarmando conrra ínconven íentes que ele não lem. Já tive 

ocasião de lhe dizer que espero que ele, daqui a uns meses, •ndo tenha as pessoas que 

agora estão a ser prejudicadas com a sua posição , a pedirem-lhe para apro var 

rapidamente este estudo. Porque este estudo ofecta muito poucos. mas beneficia 

muita gente e o conjunto da popul ação. F., em planeamcnto. há que ter a coragem de 

sacrificar os interesses imediatos de alguns, por muilo respeitáveis que eles sejam. 

em beneficio do f uturo. Estamos emretamo - comn se faz em todos os estudos de 

planeomento - a faze r uma an álise de pormenor sobre a zona do Adro da igreja, 

sobre a circulação viária e sobre a localização do poltdesportlvo. pura que os 

receios de que a solução possa ser uma fo nte de insegurança para as crianças e 

todas as pessoas que fre quentam o Centro Paroquial de Siio Bernardo sej am 

dissipados. Os nossos t écnicos e a equipa do PU continuam a pensar que a soluçã o 

tecnicamente é óptima, não é uma é uma via rápida cumo a Assembíe ia de Freguesia 

quer fazer crer à pop ulação, é uma Avenida com características urbanas. Não ; um 

canal para canalizar ou atrair tr áf ego para a centro da freguesi a. é a cunlrÚrio. A 
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uverpretaç õo que os nossos t écnicos f azem é que quem entrar em Aveiro pelo acesso 

Sul ou quem vier do eixo es(rU/uranle 50 vot poro (J centro da Freguesia de Silo ~ 
Bernardo se morar lá. porque se for pura chegar ao centro de Aveiro , segue em 

fre me e vai pura Avesro pelo eixo eslr U[/lrante ou pelo acesso Sul. Só beneficia os 

moradores e canaliza o Iraftgo poro o centro de São Bernardo dos próprios 

moradores I!, pelo contrário. é uma fo rma do tráf ego de São Bernardo sair 

rapidamente pura o acesso Sul, par a o eixo estruturante e para o acesso centr al, sem 

ler que andar às voluss Finalmente, 1Ul seqnênc ía da reunião da Assembleia de 

Freguesia . cu fiz aqui/o que prometi. 0 1/ seja , Ir01lXe a esta Câmara u suspens ão do 

plano até«, f im do ano. A Junta de Freguesia fi cou ate ao f im desse prazo de 

apresentar p ropostas alternativas e não apresentou nada. E agora diz que 1l/10 

apresentou nada porque não lhe demos a disquete. É uma desculpa caricata e pouco 

s éria, porq ue ao Sr. Presidente da Junta nunca lhe f altou in íciatíva para apresentar 

propostas em papel. A verdade é que n ósfizemos a nossa parte, ele não fez a dele. i: 
um processo que me desgosta porque São Bernardo precisa de progredir ." 

Seguidamente, o Sr. Presidente distribuiu cópia da resposta que irá enviar 

ao Sr. Presidente da Junta, a qual faz parte integrante da presente acre. 

A Ol llSICÁO 11.: Bt: NS 7~) '!ó A I:-; Dt'STRlAL \)f; TABOF.lRA: - Faee às 

informações n." 6 e 8/03, da Divisão de Património Imobiliário, foi deliberado, por 

unanimidade, adquirir duas parcelas de terreno, sitas nas Cilhas, freguesia de Esgueira 

pertencentes li Manuel Ferro Martins Costa, com as áreas de 2.460m2 e I.OSOm2, 

pelos valores correspondentes de oitenta mil novecentos e oitenta e quatro euros e 

oitenta e quatro cêntimos c:trinta e cinco mil quinhentos e cinquenta e quatro euros e 

trinta c dois cêntimos e com os artigos 1.887 e 1.921, respectivamente e outra 

pertencente a Idalina Marques de Bastos com a área de 360m2 e o artigo n." 1900, 

pelo valor de onze mil oitocentos e cinquenta e um euros e quarenta e cinco cêntimos. 

Mais foi deliberado, por unanimidade, que o pagamento seja feito em 

cinco prestações de valor igual. mensais e seguidas. 

AU F. ~ AC.\O m: 8 E"'-S - l ,Q:u bllt' ST RIAL Ilf: T AlIO f:lR" : • Presente a 

informação técnica n." 05/03 da OPI, em face da qual foi deliberado, por 

unanimidade, autorizar a alienaç ão por hasta pública de uma parcela de terreno, sito 

nas Cilhas, freguesia de Esgueira, com a área de 16.811.00m2
• pelo valor de 
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oitocentos c trinta e oito mil quinhento s e trinta eurc s, e demais condições de venda á4 
que aqui se dão como transcri tas. 

~ Mais foi deliberado, por unanimidade, que os valores dos lanços não 

sejam inferiores a cinco mil euros. 

A Ln :NACÃo Df. BE NS - C Oo,;STR1'CÃO Df : 11M L AR Il t: T ERn :I RA ID ADE 

EM REOllf.lXO: • Por proposta do Sr. Presidente e por unan imidade. a Câmara 

deliberou aprovar em principio, a venda pelo valor simbólico de 1 euro, à Empresa 

CASA DO SOL POENTE - REs ID ENCIAL SÉNlüR, LUA.. de uma área de terre no 

constituída pelas parcelas n." 1426, 1427, 1473 e 1474, da freguesia de Requeixo, 

com as áreas de 2299, 385, 770 e 1&10m2, respectivamente , a que se atribui o valor 

de 65.081,31 CUfOS e nas demais condições constantes do protocolo anexo ao 

respectivo processo. Mais foi del iberado encarreg ar a Senhora Vereadora Dr.'. 

Marília Martins de cfectuar contac tos com os promotores. no sentido de pode r ser 

incluída, no documento em causa, uma cláu sula que perm ita a gestão conj unta entre o 

empree ndedor e o Pelouro Socia l da Câmara Municipa l, com referência à atri buição 

de pelo me nos 10% dos quartos do empreendimento , 

D I:CL ..\R .\ C ÁO DE UT ILlIl ..\DE Pi'HI./ C A: • Face ao ped ido fonnu lado pela 

ASSOCIAÇÃO DE TÉNIS DE MESA DE AVfl RO c considerando que a mesma tem como 

object c "Dirigir, promover, incentivar e regulamentar l1a.área da sua jurisdição u 

pràticu do tênis de mesa; Proteger e defender os legitímos interesses JO.5 clubes 

filiado .\ e respectivos atletas ", e consi derando tam bém que é a entidade responsável 

pela prática desportiva do T ênis de Mesa no Distr ito de Avei ro, tendo actualmc nte 

1510 atle tas dos vários esca lões etários, representando 26 clubes de nort e a sul do 

país, que partici pam nos Campeo natos Regionais, xacionaís. Torn eios Aberto s e Taça 

de Portugal e memb ro cfectivo da Federação Port uguesa de T énis de Mesa , é a 

Câma ra Munic ipal deli bero u, por unanimidade, emiti r parecer favo rável, para que a 

Assoc iação de T énis de Mesa de Aveiro se possa cand idatar à obtenção da Declaração 

de Utilidade Pública 

S IJUsl ll lOS - A SSOClA.{ 'ÃO DE ApoIO AO I M IGRA~n: : • Face ao pedido 

formulado pela ASSOCIAÇÃO DE ApoIO AO IMIGRA:>l TE., a Câmara del iberou, por 

unan imidade , e por proposta do Sr. President e, atri buir um subsídio à mesma , no valor 
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tY .u;de doi s mil e quinhentos euros, para fazer face aos encargos financeiros decorren tes 

do respectivo funcion amento . 

1\141 
FO R " f:Cnn: ~To I: A PlICACÃO In: VE I>AC \O M n ÁI.ICA I'AR'\ O PAROn: 

DE " UR,\S t: EXI'O SICÓ E,;S IH: A VURO : - De acordo com a infor mação n." 03/2003 do 

Departamento de Projecto s e Gestão de Obras Munic ipais , foi del iberado , por 

unanimidade, proce der à abertura de concurso por co nsulta prévia, nos termo s da 

alínea a). do n." 1, do art." 81°, do Decreto-Lei n." 197199, de 8 de Junho, para o 

fornecimento em ep ígrafe, cujo preço base se cifra na quantia de trinta mil cures, 

acrescido de TVA à taxa legal em vigor. 

\' IGII,Ã"l IA .: St:GI RA"iC.A (>.AS h ST,ALA( 'Ó f S DO D[pA RT.nl [ ~TO DE 

SER\ 'ICOS URBANOS t; DO MFRCADO l>[ SA!"riTlAGO: - Tendo em consideração que o 

concurso público para a prestação de serviços de vig ilância e segurança da tota lidade 

dos ed iflcios municip ais, aberto por de liberação de 24 de Outubro, último, se encontra 

ainda em fase de análise e posterior audiência prévia e que o contra to respeitante à 

vigilância c seg urança do DSU c do Mercado de Sant iago terminou no passado dia 10 

do corrente. foi deliberado , por unan imidade. ratificar o despacho do Sr. Pres idente, 

que nos termo s do disposto nas alíneas c) e/J do n." I do art." 86.° do Decreto-Lei n." 

197/99, de 8 de l unho, autorizou a empresa lNTERSl:GURa manter, a titulo provisório 

e nas mesmas condições, a pres taç ão dos Serv iços de Segurança e v igilância nas 

referidas Instalações. cessando essa prestação no dia i ~ edi a to a notificação da 

adjudicação ao concorrente que vier a ser selec cion ado no concurso público pendente . 

OR Df.r\f DE TRAB ALH OS: - De seguida deu- se início à aprec iação dos 

assuntos consta ntes da ordem de trabalho s. 

F(}RN[ CI:\IENT(} CO NTiNL:O D[ jJAPEL HIGIF:S ICO F: 

TOA LII En:S n r. \ IÃO mJ RA~T F. () A~() 2002: - Presente a inform ação n." 463 

do Gabinete de Aq uisiçõe s de Bens c Serviços, referente ao pedido da emp resa 

ÁGUEO!\ L1.~ OA. LIMPEZASiNDUSTRIAIS, LDA., a solic itar a cessão da sua posição 

contrat ual, a favor da empresa ÁG I)EOALUSA, LOA., no co ntrato celebrado com esta 

Câma ra Munic ipal relativo ao fornecim ento co ntinuo de papel higi énico e toal hetes de 

mão durante o ano 2002 . 

----~t;;o 2, de 16 de Janeirodc 2003 - Pág. 10 -~---



'-'\ â{Foi deliberado, por unanimi dade, de acordo com a referida informação e 

com base do art ." 68.0 do Decreto-Lei n." 197199, de R de Junho, deferir o pedido ~ 
fonn ulado c, por conseguinte, autorizar que o respectivo fornecimento passe a ser 

debitado pela nova empresa. 

CÃ:\-l ARA M U!"OI CIPAI. - "' li NDOS 01<: MA:'i I<:IO /2003: • Por 

proposta do Sr. Presidente, foi deliberado, por unanimidade, de acordo com a 

informação n." 4 do Departamento Econômico Financeiro, autorizar a constituição dos 

fundos de maneio que abaixo se indicam, os quais têm por objectivo fazer face ao 

pagamento de pequenas despesas de funcionamento. urgentes e inadiáveis: ao 

Direc to r do Departa mento Administrativo Jurídico e de Pessoa l - do is mil e 

qu inhentos CUTOS (€ 2.500,00); ao Director do Departamento dos Serv iços Urban os 

dois mil e quinhentos euros (€ 2.500,(0 ); ao Responsável pelos Serviços de Cul tura 

mil euros (€ 1.000 ,00 ); ao Motorista da Presidência - quinhentos cures (€ 500,00); à 

Responsável pelo Parque Municipal de Campismo - duzentos e cinquenta cura s (€ 

250.00); ao Responsável pelos Serviços de Protccçêc Civil - duzentos c cinqcenta 

curas (€ 250,(0 ); ao Responsável pelo Museu da República - duzentos c cinq uenta 

euros (E 250,00): à Assembléia ~lunic i pal - duzentos e cmqucnta euros (€ 250,00); ao 

Responsável pelo Aeród romo Municipal de Aveiro - duzentos e cinqucnta cura s (€ 

250,00) ; ao responsável pela Divis ão de Patrimón io Imobiliário • duzentos e 

cmquenta euros (€ 250,00). 

Mais foi deliberado, por unanimidade, autorizar a constituição de um 

fundo de maneio para a Policia Municipal, a atribuir ao Sr. Tenente Coronel Festas 

Esteves, no valor de duzentos e cinquenra euros (€ 250,00), a vigorar a partir de 1 de 

Fevereiro, próximo. 

CÂ:\IARA \tll:" IC IPAL • DEL EGAÇÃO 01:: CO:\IPF:T t Nn AS: • 

Deacordo com o disposto nos artigos 64° e 65°, da Lei 0.° 169/99, de 18 de Setembro , 

alterada pela Lei n." 5·N2002, de 11 de Janeiro, foi deliberado, por unanimidade, 

delegar no Sr. Presidente deste Órgão Executivo, podendo este, sempre que o entenda 

conveniente, subdele gar em qualquer dos Vereadores, as competências previstas no 

art." 64°, com excepção das alín eas : a), h), i),j ), o) e p) do 0.° I ; a), b), c) e j) do n."2; 

a) do 0 .° J ; a), b), d) e O do 0.° 4; do n." 6 e alíneas a) e c) do n." 7 daquele preceito. 
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1/ .í4Mais foi deliberado, por unanimidade, delegar 110 Sr. Presidente. de acordo 

com as disposições legais aplicáveis, as seguintes competências: 

IJ Assinatura de todas as autoriza ções que forem processadas no corrente cAk 
ano, relativas a vencimentos de todo o pes soal, do quadro ou em qualquer outra 

situação, subs ídios de féria s e de Natal, abono de fam llia c prestações 

complementares, subsídios para transportes e ajuda.s de custo, subsidias mensa is do 

Presidente da Câmara e Vereadores em regime de perman ência, senhas de presença 

dos eleitos de lodos os Órgàos do Município. processamento de vencimentos e outras 

remunerações, despesas com formação e gestão das respectivas verbas; 

2) Autorizar a acum ulação de funções nos termos dos n." 4 e 6 do art." 3 1 

e n." I do art. " 32", ambos do DL 427/89, de 7 de Dezembro. em conjugaç ão com a 

alinea a) do n." I do art." 80 do D.L. 409191, de 17 de Outubro, e O.L. 413/93, de 23 

J eDezem bro; 

3) Geri r a dotação orçarnental para celebração de contratos de trabalho a 

termo cen a, nos termos do n." 2 do art." 2°do Decreto-Lei 409/9 1, de 17 de Outubro; 

4) Arrendamentos e pagamentos a diversas entidades por conta de 

operações de tesouraria; 

5) Recibos relativos a quaisquer transferências para o Município ; 

6) Autorizações de pagamento de avença do correio; 

7) Reconstituição de fluidos permanentes; 

8) Autorizações para amortização de emprésti~os ; 

9) Outras autorizações para satisfazer despesas de carácter urgente e 

inadiável, que não possam aguardar pela reunião de Câmara; 

10) Exercer em matéria de acção soc ial escolar as compe tências previstas 

no art."4 do D.L. 399·N84, de 28 de Dezembro e, que aqui se dão por inteiramente 

reproduzidas; 

11) Conceder licenças para instalação ou ampliação de parques de sucata, 

nos termos legais; 

12) Decidir pedido s de licenciamento de operações de loteamento e de 

obras de urbanização, bem como os respectivos pedidos de informação prévia, nos 

termos do art." S· do D.L.555199. de 16 de Dezembro. na nova redacçâo dada pelo 

D.L. n.o 177101, de 6 de Junho, e ainda a competência prevista no n." 8 do artigo 27.° 

do mesmo diploma legal , por serem consideradas alterações de p ormenor inseridas na 

tolerânc ia dos 3%; 
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// 

13) Aceitar cauções prestadas por adjudicatários de obras municipais, 

~ loteado res e semel hantes, assim como autorizar o respec tivo ca ncelamento ; 

14) Despachar todos os pedidos de licenças de vendedores ambulantes e 

suas renovações. com referência aos Mercados Manuel Firmino e José Estêvão, 

Mercado Abasteccdor, Feiras dos 28 e Velharias, competindo-lhe ainda cumprir e 

fazer cumprir os Regulamentos em vigor, 

15) Autorizar li criação e li extinção da actividade de guarda n OCn lJTlO e 

bem assim decidir pedidos de licenciamento bem como aplicação das respectivas 

coimas, relati vamente ao exercício de vendedor ambu lan te de lotar ias. arrumadores de 

automóveis, acampamentos ocasionais, exploração de máquinas de diversão, 

realização de cspcctaculos de natureza desportiva e de divertimentos públicos. 

agencias de venda de bilhetes para espectáculos publicas , fogueiras c queimadas e 

realizaç ão de leilões, nos ter mos previstos no Decreto-Lei n." 3 10/2002, de 18 de 

Dezembro; 

16) Autorizar a concessão de licença especial de ruído, nos termos do n." 

2, do art ." 9", do Decreto-Lei n." 29212000 (Regulamento Geral do Ruido) alterado 

pelo Decreto-Lei n." 25912002, de 23 de Novembro. 

Por unanimidade, foi também deliberado. autorizar o Sr. Presidente a 

despachar todos os assuntos relacionados com os cemitérios (concessão de licenças 

para obras, inumações. trasladações, ced ências de ossários, averbamentos, 

prescrições. etc.], despachar todos os pedidos de a l v ará~ sanitários e respectivos 

avcrbamentos, conceder licenças para obras e prorrogações de licenças já concedidas. 

conceder licenças pam an úncios e reclamos e tubos subterrâneos, conceder alvarás de 

habitação e ocupação to:despachar os pedidos de inscrição de técnicos 

Também por unanimidade, de acordo com o disposto no n." 2, do art." 65" 

e no n." I. do art." 7ft' do mesmo diploma legal, foi ainda deliberado, autoriza r o Sr. 

Presidente a poder subdclegar em qualquer dos Vereadores ou Dirigentes, quando 

permitido, as competências que ora lhe são delegadas 

Em cumprimento do n." 3 do atrás citado art ." 65", serão as decisões 

tornadas ao abrigo da presente delihe raç âo, comunicadas fi Câmara na reunião 

imediatamente a seguir. 

A presente delegação válida até ao final do mandato em curso, é 

exceptuando-se c,vcntuais alterações decorrentes quer da legislação, quer da 

composição do órgão executivo. 

- - - --- Acta n." 2, de16 de Jand ro de 2003 - P á g~-----



Mais foi deliberado, que se mantêm em vigor os despachos de delegação e P.I, 
subdelegaçâo emitidos ao abrigo da del iberação desta Câmara Municipal de 12 de ~ 
Janeiro do ano findo, cujas competê ncias tenham sido reiteradas na presente 

delegação . 

SOVAS CO \ IPI-:TÊ:"'CIAS ATRlIllIÍllAS ÃS CÂ.\ IARAS 

:\IUNIClPAIS: - Considerando que com a publicação do Decreto -Lei n." 26412002, 

de 25 de Novembro, transferidas para as Câmaras Municipais várias competências de 

actividades diversa s que até então eram cometid as aos Govern os Civis; Conside rando 

que pelo licenciamento de tais actividades , regulamen tado pelo Decreto-Lei n." 

31012002. de 18 de Dezemb ro, são devidas taxas que carecem de ser fixadas por 

Regulamentação Munic ipal; Considerando que tais taxa s não se encontram previstas 

no Regulamento de Taxas em vigor nesta Câmara Municipal , nem foram previ stas no 

Novo Regulamento em apreciação na Assembléia Municipal, a Câma ra deliberou , por 

unanimidade . pedir à Assembléia Municipal que aprove a inclusão no Regulamento 

em apreciação. dos valores que vinham sendo praticados pelos Governos Civis, e que 

até à respectiva aprovação, se aplique a taxa prevista para casos omisso s ou 

equiparáve is, designadamente "taxas de serviços diverso s - prestação de serviços e 

concessão de documento s" - de valor equivalente a 3,00 €, 

- Também, por unanimi dade, a Câmara deliberou, rat ificar o despacho da 

Sr." Vereadora Eng." Lusitana Fonseca. de 14 do corrente, 9ue no âmbito do Decreto

Lei n." 310/02, de 18 de Dezembro, deferiu as segu intes licenças: Festa de S. Brás na 

Quinta do Galo, reque rida por José Manuel da Silva Fernande s; Festa em honra de S. 

Sebastião em Aradas requerida por Valter Pinto Leal; e Festa em honra de Santo 

Amaro em Vilar, reque rida por Fernando José Ferreira Matias. 

AQU ISiÇÃO OE BE!\S - t:STÁJ)lO !\HJNIC Il'AL 1lF: AVE IRO : 

No âmbito do procedimento de Expropriação por Utilidade Pública. e de acordo com 

a informação n." 044EMN03, foi deliberado, por unanimidade , face ao acordo 

estabelec ido com Arsettna Ferreira de Oliveira Fontoura, autorizar que o montante 

da mcemnizeção a pagar pela expropriação amig áve l da parcela 11.1. des tinada à 

execução do novo Estádio Municipal de Aveiro, com a área total de 1660 m2
, a 
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'-'1destacar do art." 205 1°, da freguesia de Esgueira, seja no valor total de sete mil 

setecentos e oitenta e um euros e vinte e cinco cêntimos. ~ 
Mais foi deliberado, por unanimidade, que dada a urgência na utilização 

do terreno, o pagamento seja efectuado na totalidade no acre da outorga da escritura 

de expropriação amigável. encontrando-se a quantia de mil seiscentos e trinta e nove 

eurcs e oitenta e três cêntimos. já depositada à ordem da expropriada na Caixa Geral 

de Depósitos. 

• Foi também presente a informação 11.° 66EMN 03. de acordo com a qual 

foi deliberado, por unanimidade, face ao acordo estabelecido com Anrónio Simões de 

Almeida Júnior, autorizar que o montante da indemnização a pagar pela compra da 

parcela de terreno n." 15Oc, com a área de 290 01 , a destacar do art." n." 2488. da 2 

freguesia de Esgueira. seja no valor total de mil trezentos e sessenta euros e que o 

pagamento seja efectuado na globalidade. no acto da celebração da escr itura de 

compra e venda 

- Em face da informação 0.° 40.2EMN02, foi ainda deliberado, por 

unanimidade. rectificar a deliberação tomada na reunião de 5 de Dezembro, do ano 

findo. 110 sentido de que as indemniza çõcs a pagar aos Herdeiros de Joaquim Simões 

Mostardi nha, pela expropriação amigável das parcelas 0.°' 38 e 45 nos montantes de 

quatro mil oitocentos e quarenta euros e de quatro mil ,quinhentos e dez euros, 

respectivamente, seja feito na sua totalidade. aquando da celebração da escritura de 

expropriação amigável 

AOl'lSICÃO DE R F:~S - PAROm : DESP ORTIVO UE AVEIRO: · 

Foi presente a informação t écnica n." 23.1PDA/02, de acordo com a qual foi 

deliberado. por unanimidade. rectiflcar na parte respecti va a deliberação tomada na 

reunião de 11 de Abril, do alio li ndo. no sentido de o pagamento de três mil 

quatrocentos c noventa e um euros e cinquenta e nove cêntimos, acordado pela 

compra dos três terrenos pertencentes a Delfim Manuel Bastos Vieira, ser efectuado 

numa uma única prestação, aquando da celebração da escritura de comp ra e venda 

- Face à informaç ão técnica n." 65.1PDA/02, foi deliberado, por 

unanimidade, recuficar na parte respectiva a delibe ração tomada na reunião de 23 de 
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OJ,
Novembro de 2000. 00 se ntido de que passe a constar como proprietários do terre no 

Herde iros de Antô nio Marques Nogue ira . ~ Mais foi deliberado, por unanim idade, que sendo o va lor total aco rdado de 

cator ze mil trezentos e qu inze euros e cinquenta cêntimos e lendo sido já pagos mil 

quatro ce ntos e noventa e seis euro s e quaren ta cêntimos, a parte restan te no valor de 

doze mi l oitocentos e dezenove curos e dez cên t imos, se efectuc aq uando da outorga 

da escritu ra de compra e venda. 

O C UI'AC '\() nAVIA Pl"B Ll CA : - Fo i presen te um ped ido apresentado 

pela fLORISTA MOTIVO, a so licita r isenção do pagamento da taxa de ocupação da via 

pú blica, dev ido aos prej uizos da exploração aqua ndo das obras em curso, no âm bito 

do PP Centro • Plan o de Pormenor do Centro , tendo sido delibe rado, po r 

u na nimidade, manter a del ibe ração tomada em 10 de Outubro de 2002, que inde feriu 

o ped ido por impossibilidade de o Munic ípio poder conceder bene ficios fiscais de 

natur eza ind ividual, sob a forma de isenção ou redução do pagamen to de taxas . 

Ma is foi delibe rado, informar o requerente qu e pode even tualme nte 

autorizar-se o pagame nto dife rido da importância em divid a, mediante despacho a 

form ular pelo Sr. Presidente. 

P l 'BLl CIDAn F.: - Presen te um ped ido form ulado pela Empresa 

SALGUEIRO & SALGUEIRO, LDA., a solicita r autorização para subst ituir o rec lame 

lum inoso co locado no pátio da sua loj a, sita na Rua Visconde da Granja, n." 4, por 

motivo de alte ração da designação da marca 

A Câmara del iberou, por u nanimidade, de aco rdo co m a informaç ão 

prestada pelo Departa mento de Proj cctos e Gestão de O bras Munic ipais, deferir o 

referido pedido. 

SU Rs Íl llOS: • Foi deli berado , por unanimidade. atr ibuir um su bsíd io à 

APPACOM - ASSOCIAÇÃO PORTIJGUESA DE PAIS E AMIGOS DO CIDADÃODEFICIENTE 

MENTAL, no va lo r de quat ro mil euros. destinado à realiza ção de d iversas obras de 

beneficiação nas respectivas instalaç ões, sedi adas em Azurva 

TRÂ:""iSITO - ALn:RACÃO ~A ZO~A [:'\ri"VOLVENTE AO 

:\I ERf' AnO :\I ANUEL FI R:\H NO : - Na seqü ência da abertura ao trânsito da Rua 
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Carlos SH" "elo Guimarães (,"1' 0 Roo da Feira de Março) q"~On""" ~": 

encerrada por monvo das obras do P.P. do Centro, o Sr. Vereador Eduardo Feio f'1V~ 

inform ou que foi necessá rio alterar alguma da sinal ização existente nos arru amentos 

envolvent es ao Mercado Manue l Firmino, pelo que, nesse sentido, foi deliberado, por 

unanimidade, aprovar as alterações preconizadas , de acordo com o estudo elaborado 

pela Divisão de Trâns ito. 

1DF.:\1 - Il'iTF.RIHJPCÂO lU: TRÃ:\ SITO NA AVENInA I>R. 

L01 JRE:\ CO PF:l X I ~ 1I0 : - Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho 

do Sr. Vereador Eduardo Feio, datado de 8 do corrente, que nutorizcu a interrupção de 

trânsito na Avenida DT. Lourenço Peixinho. por forma a permitir a remoção dos 

reservatórios de combustível da (Ialp-Encrgia, devendo os respectivos trabalhos 

ocorrerem entre o dia 20 e 24 de Janeiro, em simultâneo com a execução da vedação 

da Obra da Passagem Inferior Rodoviária á Estação de Aveiro. 

J1)E:\l - CARTÃ O 1)1<: RESIDENT E: • Face ao requerimento 

apresentado por Leonor Caetano Rodrigues Barros, residente na Avenida Dr. 

Lourenço Peixinho, n." 216, a solicitar a reapreciaç ão do seu pedido de cartão de 

residente, foi deliberado, por unanimidade. deferir o pedido, de acordo com a 

informaç ão técnica n." 482102 da Divisão Jurídica, que aqui se dá por inteiramente 

reproduzida . 

TRÀl'\SITO - CA RTÃO IH: RESIDF:NTE: • Por proposta do Sr 

Vereador Eduardo Feio e atendendo ao atraso verificado na aprovação da 

reformulaç âo e act ualiza çâo das normas regulamentares de atribuição de cartão de 

residente, a Câmara deliberou. por unanimidade, autorizar que a vinheta 

correspondente ao ano 2002 se mantenha em vigor até ao final de Fevereiro, próximo, 

e que o período de renovação para o ano 2003, decorra entre 15 e 28 de Fevereiro do 

SO CI EDADE AVEIRO IJASKET : - Foi deliberado, por unanimidade, 

ratificar o despacho do Sr. Vereador Eduardo Feio, que autorizou a cedéucía de 
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transporte à equipa do AVEIRO BASKET para ° dia 29 de De: embro, Úlli r# á..4 
estimando-se os custos cm cento e noventa euros. • 

CEDÊSC IA DE :\IAT[J{IAIS: • Foi deliberado, por unanimidade, 

ratificar o despacho do Sr. Vereador Eduardo Feio, que autorizou a ccdência de 23 ml 

de rout-venent, à Junta de:FreKu, .f;a de E$Kllei,,, , para reparação da Travessa da Rua 

dos Queimados, no lugar do Paço, estimando-se os custos em duzentos e vinte e um 

euros, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

CED ÊSC I A DE PI ,ANTAS : · Foi também deliberad o, por unanimidade. 

ratificar o despacho do Sr. Vereador Eduardo Feio , que autoriz ou a cedência de oito 

thuias com 1,5 metros, à BUlida A m izad" a fim de embelezar a sede, para as 

comemoraçõe s do 1680 a niversário, estimando -se os cus tos na ordem dos cento e 

cinquent a e sete euros e noventa e wn cên timos. 

SERV ICOS DE J ARDlNAGDI : • Tam bém, por unan imidade, foi 

deliberado ratificar os despachos do Sr. Vereador Eduardo Feio que autorizaram a 

realização dos seguintes trabalhos : 

- Poda de arbustos no Cemitério de Verdemilho, à JUNTA DEFREGUESIA 

DEARADAS, cujos cus tos se estimam na quantia de quatrocento s e trinta euros e 

cinquenta e dois cêntimo s; 

- Plantação de arbustos , ESCOLA 00 SOLPOSTO, aqua ndo do Projecto à 

"Escola mais Bonita", estimando -se os custos em cento e dezasscis curos e trinta e 

nove cêntimos ; 

", Limpeza de ervas e arbustos à volta do Campo de São Bernardo, ao 

SPORT CLUBE BEIRA MAR, cujos custos se estimam na quantia de setecentos e 

sessenta e seis euros e setenta e seis cêntimos. 

L1C I'] ', C AS UI-:OBRA S: - Foi presente e anali sado o processo de obras 

n.o 257 de CANAL ~ I RA QVAR- SOCIEDADE DE CO~ STRUÇ()ES , S.A., a requerer a 

alteração ao projecto de loteamento que pretende levar a cano na Urbanização da 
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Quinta das Acácias , na freguesia de São Jacinto. Foi deliberado, por unan imidade. 

aprovar a alteração ao projecto de loteame nto acima referido de acordo com a 

informação n." 8 de 14 do corrente, prestada pela Divisão de Gestão Urbanística . 

APROVAÇÃO F.\ I 't1~lITA ; • Finalmente, foi deliberado, por 

unanimidade, apro var a presente acta em minuta, nos termos do que dispõe o n." 3, do 

Art ." 92", da Lei n." 169/99, de 18 de Setembro, na nova rcdacção dada pela Lei n." 5

AflOO2. de I I de Ja neiro, a qual foi lida e distribuida por todos os Membros da 

Câmara e por eles assinada. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião.
 

Eram 18.30 horas.
 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente acta, que
 

• João Carlos Vaz Portugal, Director dos 

Serviços Adm inistrativos daCâmara Municipal de Aveiro, subsc revo . 

~éW-/ - . 

~/// ----- ~e:<. 
A\1.~"l~' 
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